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DECRETO Nº 568/2023                                          Em 21 de novembro de 2023 
 
 

“Nomeia Médico Veterinário para 
prestar Assistência Técnica para 
Secretaria Municipal de Agricultura de 
Caatiba-Bahia e dá outras providências” 

 
 A Prefeita Municipal de Caatiba, estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo o que dispõe o art. 37, inciso II da Constituição da 
República e o art. 10 inciso III da lei Orgânica do Município e; 
 
 

CONSIDERANDO: A necessidade da nomeação de um médico veterinário com a 

finalidade de prestar Assistência Técnica para a Secretaria de Agricultura do 

Municipal de Caatiba-Bahia. 

DECRETA: 

 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr Cristian Teixeira de Souza RG 1577025539 SSP-BA, 

CPF 07328911590, CRMV-BA 08590, para o cargo de médico veterinário para 

prestar serviços de Assistência Técnica veterinária para a Secretaria Municipal 

de Agricultura do Município de Caatiba. 

 

Art. 2º O cargo ora nomeado está vinculado à Secretaria Municipal de agricultura 

de Caatiba. 

 

Art. 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos aos dias 10 do mês de outubro de 2023. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Caatiba aos 21 dias do mês de novembro de 

2023. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

                                          
 
                              MARIA TÂNIA RIBEIRO SOUSA 

PREFEITA DE CAATIBA 
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